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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE Á 

FOME (MDS) 

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

 

 

REF.: PARTICIPAÇÃO DO MDS NO COMITÊ INTERMINISTERIAL DE 

TECNOLOGIA ASSISTIVA CITA/MCTI NO MINISTÉRIO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. CONSELHEIRA: DEUSINA LOPES DA 

CRUZ. 

 

 

A CONSTRUÇÃO DE UM BRASIL MAIS ACESSÍVEL E INCLUSIVO PARA AS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MENTAL, AUTISMO, DEFICIÊNCIAS 

FÍSICA, VISUAL, AUDITIVA, MÚLTIPLAS, NOS DISTINTOS CICLOS DE VIDA; 

PESSOAS IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS, CONSIDERA A ACESSIBILIDADE Á SAÚDE, 

EDUCAÇÃO, CUIDADOS, MORADIA, SEGURANÇA ALIMENTAR, 

DESLOCAMENTOS, TRABALHO, RENDA, CONVIVÊNCIA SOCIAL, CULTURAL, 

ESPORTIVA E TAMBÉM ACESSO AO LAZER, CONFORME DIREITOS 

ASSEGURADOS EM ACORDOS INTERNACIONAIS E LEIS BRASILEIRAS: 

 ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA)/1990;  

 ESTATUTO DA PESSOA IDOSA/ 2003; 

 CONVENÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (CDPD)/2009;  

 LEI DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO 

AUTISMO TEA/2012; 

 LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO/2015; 

 LEGISLAÇÕES TEMÁTICAS ENVOLVIDAS.  

 

 

CONSIDERA AINDA:  

 

1 – OS NOVOS CONCEITOS EM EVOLUÇÃO SOBRE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

PESSOAS IDOSAS, ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL, INCLUSÃO E PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL; as DIMENSÕES BIOPSICOSSOCIAIS DA DEFICIÊNCIA nos diversos ciclos 

de vida; a interação com BARREIRAS diversas de acessibilidade em especial, a 

ATITUDINAL; os novos conceitos sobre TECNOLOGIA ASSISTIVA E AJUDAS 

TÉCNICAS, Lei Brasileira de Inclusão (LBI) nº 13.146/2015 arts 3º, 39º e 74º. 

 



2 
 

2 
 

 

 
 

 

2 – A RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 117, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 -

REORDENAMENTO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS –     

INCORPORANDO O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ.  

ALTERA A TIPIFICAÇÃO DOS SERVIÇO DO SUAS:  

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA CRIANÇAS, 

PESSOAS COM DEFICIENCIA E PESSOAS IDOSAS.  

 

Art. 3º SÃO OBJETIVOS QUANTO ÀS VISITAS DOMICILIARES: VI - realizar 

atividades articuladas de atendimento à gestante e cuidadoras (es) familiares ou 

responsáveis de Crianças com Deficiência, como estratégia de busca ativa para o 

Programa e para as ofertas do Sistema Único da Assistência Social voltadas à primeira 

infância. 

Art. 5º A VISITA DOMICILIAR DEVERÁ PRIORIZAR... II - Crianças de 0 a 72 meses 

beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC/LOAS). 

Art. 8º VI - GARANTIR ACESSIBILIDADE POR MEIO DE TECNOLOGIAS 

ASSISTIVAS para a pessoa com deficiência, viabilizando a condição de seu alcance 

para utilização com segurança e autonomia dos espaços, serviços, mobiliários, 

tecnologias, sistemas e meios de comunicação, conforme Lei Brasileira de Inclusão 

(LBI), Política Nacional de Tecnologia Assistiva e o conceito do desenho universal e 

as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
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3 – ATENDER AOS COMPROMISSOS DOS PAÍSES SIGNATÁRIOS DA CDPD/ 2008 - 

ART. 19  

 b) As Pessoas com Deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços de apoio 

em domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitários de 

apoio, inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como 

apoio para que as pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade 

e para evitar que fiquem isoladas ou segregadas da comunidade;  

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral estejam 

disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e atendam 

às suas necessidades; 

 

4 – A EXISTÊNCIA DE DEFICIÊNCIAS VISÍVEIS E INVISÍVEIS; DE ORIGENS 

DIVERSAS; PRESENTES DESDE O NASCIMENTO OU NÃO; COM CÓDIGO DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DOENÇAS (CID) IDENTIFICADO OU NÃO. 

A não identificação do CID - Código de Identificação da Doença, ou da natureza da 

deficiência de cada pessoa se física, auditiva, visual, intelectual, mental, autismo, 

múltiplas deficiências, como demonstrado no quadro abaixo, não impede o acesso ao 

BPC/LOAS. Provadamente a não identificação se deve ao fato de que muitas doenças 

raras ainda não têm CID no Brasil, algumas causas são desconhecidas, além do acesso 

precário das famílias à saúde em algumas regiões do país. Porém, a identificação 

adequada da deficiência, é de fundamental importância para a atenção das condições 

biopsicossociais de cada pessoa, no seu ciclo de vida e para que o Município e DF 

tenham conhecimentos mais amplos sobre o perfil das demandas locais e realizem 

planejamentos mais adequados às suas necessidades. 
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5 – CONHECER AS DEFICIÊNCIAS DIVERSAS E SUAS NECESSIDADES DE 

SUPORTES, amplia a capacidade do país em dar respostas imediatas às necidades 

locais, CONSTRUINDO REDES DE POLÍTICAS; SISTEMAS; SERVIÇOS; 

BENEFÍCIOS; AUXÍLIOS; ISENÇÕES; ACESSO À TECNOLOGIAS ASSISTIVA 

MODERNAS; A SUPORTES DIVERSOS, APOIOS Á CONVIVÊNCIAS SOCIAIS, 

LAZER, A CUIDADOS DESSAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS E 

SUAS FAMÍLIAS, POR MEIO DE AÇÕES DE BASE LOCAL, DE FORMA ARTICULADA, 

EM PARCERIAS, POTENCIALIZANDO OS RECURSOS LOCAIS, NA PERSPECTIVA 

DE AÇÕES EFIVAS, EFICIENTES E CONTINUADAS, AMPLIANDO AS 

CAPACIDADES INDIVIDUAIS E AUTONOMIAS DIVERSAS DESSAS PESSOAS. 

 

As condições sanitárias e de saúde pública que atingiram o brasil recentemente, 

causando deficiências diversas, ampliando o número de crianças com Deficiencia, 

a exemplo do Surto do Zika Virus, nos anos 2015/2018 e do Surtu Covid 19, nos 

2019/2021. Verifica-se também a identificação crescente no número de crianças com o 

Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) em todo o mundo e também, um 

crescente número de diagnóstico tardio de TEA em pessoas adultas.   
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6 – OS DESAFIOS NA IDENTIFICAÇÃO E NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DAS 

DEFICIÊNCIAS: 

                  “Pessoa com deficiência é aquela que tem IMPEDIMENTOS DE LONGO 

PRAZO, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com 

DIVERSAS BARREIRAS, podem ter obstruída sua participação plena e efetiva na 

sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas”. CIF/CDPD/LBI.  

SEQUÊNCIA DE CONCEITOS DA CIF/OMS/2001:  

DOENÇA, LESÃO, TRANSTORNO, SÍNDROMES, GENÉTICA -   IMPEDIMENTOS DE 
LONGO PRAZO (DEFICIÊNCIAS) – LIMITAÇÃO NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES – 
RESTRIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL DEVIDO AS BARREIRAS DIVERSAS. 

 As deficiências são visíveis ou invisíveis, de natureza diversa: física, 

auditiva, visual, intelectual, mental, autismo, psicossociais e múltiplas; 

 

 As distintas origens: doenças diversas, síndromes, doenças raras, genética, 

lesão, transtorno e causas desconhecidas;  

 

 A presença ou não, de condições de saúde associadas, convulsões, demência, 

sofrimentos psíquicos, incapacidade de localização espacial; 

 

 Outras condições de dependências de cuidados, de tecnologia assistiva, 

suporte e apoio, de pessoas inclusive, e a precarização da oferta que agravam a 

situação de dependência nos ciclos de vida.  
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MEDIDAS FACILITADORAS AMPLIAM A CAPACIDADE DE ENFRENTAR 

BARREIRAS, promovam a melhora do desenvolvimento pessoal; das condições 

biopsicossociais dessas pessoas; dos ambientes e dos territórios; evitem agravos dos 

impedimentos, das limitações na realização das atividades, do isolamento social e 

da restrição da participação social, em igualdade de condições. 

 

7 - AS NECESSIDADES DE SUPORTES DIVERSOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA NOS CICLOS DE VIDA:  

 Crianças e jovens; os Adolescentes; os Adultos; as Pessoas idosas em especial, 

com algum grau de dependência;  

 As necessidades e os interesses diversos de cada pessoa, inclusive o direito ao 

lazer, considerado fundamental para convivências, fortalecimento de vínculos, 

não isolamento, vivências e seguranças emocionais; 

 As famílias constituídas de grupos diversos, formadas por um número reduzido 

de integrantes, todos trabalhando para o sustento da família;  

 As dificuldades de conciliar cuidados na família e trabalho;  

 Os vazios nas ofertas de serviços adequados, quando eles existem são muito 

caros e inacessíveis.  

É necessária atenção especial às vivências em territórios com vulnerabilidades 

diversas; violências, falta de acessibilidade; à inexistência de serviços essenciais e 

atenção especializada; pouco acesso à trabalho e renda; à moradia digna; ao transporte; 

à tecnologias distintas e a outros direitos que ampliam as condições de 

desenvolvimento pessoal e as autonomias diversas dessas pessoas. Seus 

Cuidadores(as) formais e informais necessitam de informações atualizadas, de apoio 

diversos e de proteção na velhice. QUEM CUIDA DO CUIDADOR. 

 

8 - A INTERSECCIONALIDADE DE CONDIÇÕES PRESENTES NA MESMA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA OU PESSOA IDOSA, a exemplo da associação de condições como: 

ser um homem, uma mulher ou ter outras identidade de gênero e pertencer à culturas, 

etnias e raças distintas; ser migrante; originário de povos indígenas, quilombolas, 

ribeirinhas; possuir baixo nível de escolaridade; viver em situação de pobreza; de 

insegurança alimentar e nutricional; vivendo nos grandes centros urbanos, em regiões 

da periferias das cidades, em situação de rua. em áreas de riscos de desabamentos, 

emergências de cheias, secas; ser uma pessoa com grande dependência; morando 

sozinha; Cuidadores(as) únicos, idosos ou adoecidos; perda do Cuidador único; órfãos 

da COVID 19; dentre outras condições psicossociais que ampliam as barreiras de 

acesso á saúde, educação, trabalho, inclusão e participação social em igualdade 

de condições com as demais pessoas, como direito de cidadania. 
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9 - OS VÁRIOS CONCEITOS EM EVOLUÇÃO NO SÉCULO XXI SOBRE A 

NATURALIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SER UMA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 

AUTISMO, DOENÇAS RARAS, OU OUTRAS CONDIÇÕES DE SAÚDE E SOBRE A 

IMPORTÂNCIA DA PROMOÇÃO DO ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL; sobre as 

BARREIRAS que agravam as condições de dependência de cuidados, em especial, as 

BARREIRAS ATITUDINAIS, como a espiritualização das deficiências, dos sofrimentos 

emocionais, da saúde mental, a culpabilização das famílias que só ampliam o isolamento 

social, as negligências, as violências intrafamiliares, sociais, institucionais inclusive e as 

violações de direitos. 

Considerar os distintos grupos e contextos familiares; as políticas inclusivas, sociais 

e econômicos do país; a existência dos sistemas públicos de direitos universais, como a 

Saúde, a Educação, a Assistência Social e os Sistemas  Previdenciários; a participação 

das Entidades Sociais, das Universidades, dos Institutos de Pesquisas, dos setores da 

indústria e comércio; a necessária  integração entre estes recursos comunitários é de 

fundamental importância para garantir a diversidade e a qualidade das ofertas de 

serviços, de  tecnologias assistiva, de produtos, para garantir o acesso à suportes e 

apoios fundamentais para a ampliação da atenção especializada e dos cuidados das 

Pessoas com Deficiencia e Pessoas Idosas e suas famílias, convivendo nos seus 

territórios diversos. 

 

10 - A IMPLEMENTAÇÃO HARMONIOSA DE POLÍTICAS, SISTEMAS, SERVIÇOS, 

BENEFÍCIOS, AUXILIOS, BOLSAS E ISENÇÕES; a ampliação da compreensão das 

dimensões biopsicossociais envolvidas nas questões da deficiência; os estudos e 

pesquisas sobre tecnologias assistiva simples, diversas e acessíveis, bem como, o 

acesso e a aquisição pelos usuários, famílias, cuidadores(as), gestores de serviços 

distintos, pesquisadores, fabricantes e comerciantes, incentivando o uso da tecnologias 

assistivas e das ajudas técnicas, conforme a LBI 13.146/2015. 

Art. 74. é garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, estratégias, 

práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem sua 

autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida; 

As novas políticas públicas de ACESSO, ACESSIBILIDADE E DE CUIDADO, COMO 

DIREITO SOCIAL, POLÍTICO E ÉTICO, impõe a idealização de novas TECNOLOGIA 

ASSISTIVA E AJUDAS TÉCNICAS incluindo as metodologias, práticas, produtos e 

serviços, a mediação assistiva de pessoas, como no quadro abaixo, sob a 

responsabilidade das distintas áreas: saúde, educação, trabalho, moradia, transporte, 

deslocamentos, comunicação, cuidados e proteção social nas suas funções legais de 

promover a acessibilidade, bem como, das famílias e dos usuários.  
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11 - AS BARREIRAS que impedem as Pessoas com deficiência e Pessoas idosas 

com algum grau de dependência, de realizarem atividades diversas e que limitam a 

participação social, em igualdade de oportunidade, são em especial, as BARREIRAS 

ATITUDINAIS DA NÃO INCLUSÃO; as barreiras do conhecimento; os negacionismos; 

a espiritualização destas condições; o preconceito e o estigma. As BARREIRAS 

ARQUITETÔNICAS, a falta de desenho universal nas grandes cidades impede que as 

cidades e os ambientes diversos antecipem a acolhida das Pessoa com Deficiência antes 

que elas cheguem.  

AS BARREIRAS DA COMUNICAÇÃO, VISÃO, AUDIÇÃO, SENSORIAL, DA 

COMPREENSÃO, DA ORIENTAÇÃO ESPACIAL E DA LOCALIZAÇÃO, DENTRE 

OUTRAS BARREIRAS além de impedirem as condições necessárias para o 

desenvolvimento pessoal, dificultam autonomias diversas, importantes para estas 

pessoas. As BARREIRAS também impedem as famílias e as Cuidadoras 

predominantemente, mulheres, de conciliarem os cuidados com trabalho, estudos, e 

outros projetos pessoais, empobrecendo famílias, fragilizando as condições de ofertar 

cuidados e os DIREITOS DE CIDADANIA DE CUIDADOS E CUIDADORES. 

 

12 - O AMADORISMO E O VOLUNTARISMO NAS OFERTAS DE AÇÕES DE 

SUPORTE, APOIO, CUIDADOS, TECNOLOGIA ASSISTIVA E ACESSIBILIDADE, 

ainda sob a forma de ações focalizadas e predominantemente, realizadas pelas famílias 

e pelas Entidades Sociais, ou ainda sob a forma de Estudos e Pesquisas nas 

Universidades, nos Institutos de Pesquisas, por vezes inacessíveis para o público em 

geral, impedem a garantia destas ações como políticas públicas de direito. Estas políticas 

precisam avançar na perspectiva da TRANSFORMAÇÃO CULTURAL DO CUIDADO, 
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como estratégia de acessibilidade, considerado internacionalmente, o IV PILAR DA BEM 

ESTAR SOCIAL DO SÉCULO XXI, junto com a Saúde, Educação e a Previdências 

Social. 

 

14 - AS MEDIDAS DIVERSAS DE ACESSO E ACESSIBILIDADE EXIGEM POLÍTICAS 

DESCENTRALIZADAS; COFINANCIAMENTOS DAS ÁREAS DISTINTAS, NOS 

DISTINOS NÍVEIS DE GOVERSO; execução de forma descentralizada: União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal; Universidades e Instituto de Estudos e Pesquisas; 

Entidades Sociais e Instituições privadas. As ações não podem prescindir de 

FORMAÇÃO CONTINUADA, ATUALIZADA, PROFISSIONALIZAÇÃO, TRABALHO, 

EMPREGO, RENDA E PROTEÇÃO NA VELHICE DE CUIDADOS E 

CUIDADORES(AS). 

 

15 – SOBRE FORMAÇÃO CONTINUADA “...importante material elaborado para a 

UNESCO, afirma que a educação do século 21 deve estar embasada em quatro pilares 

para que o estudante esteja mais bem preparado a fim de enfrentar os desafios da 

sociedade contemporânea; são eles: aprender a ser, aprender a conviver, aprender a 

conhecer e aprender a fazer. Urge a necessidade de os currículos escolares 

contemplarem a aprendizagem do “ser” e do “conviver”, também conhecida na literatura 

como soft skills ou competências socioemocionais”. 

                                                 Marcos Fabrício Lopes da Silva (DF), jornalista, mestre, doutor, professor universitário. 

 

As novas responsabilidades legais das áreas da Saúde, Educação, Trabalho, Moradia, 

Comunicação, Assistência Social, Tecnologia Assistiva com as Pessoas com Deficiência 

e Pessoas Idosas de TRABALHAREM DE FORMA ARTICULADA NOS TERRITÓRIOS, 

CONSTRUINDO REDES, na perspectiva da efetivação de Políticas, Sistemas e 

Serviços Continuados como direitos de cidadania, complementados pelos Benefícios, 

Programas e Projetos; cofinanciamentos e parcerias diversas, Emendas 

Parlamentares, inclusive; Equipe Técnica de Referência de cada Serviços, atuação 

interdisciplinar, acessibilidade e mediações assistiva de pessoas, dentre outras 

medidas”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.facebook.com/marcosfabricio.lopesdasilva?__cft__%5b0%5d=AZXwX8tjkxHYcuzsiSCZRtChhnb7-IGwl4lmb-7EFaRAOqJ6JZ2GiZ6hEQa24EPLdbnW1Ja9kC1EFfNzJV0LD4P3qhqjsfyjptGjqCqopA6Lk6t5AmnNEnrcuoo9f0T4PgWuFNokbDQrrccuXWCpuTyi&__tn__=-%5dK-R
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PONTOS DE ATENÇÃO: 

A escuta da sociedade nos vários Comitês, Conselhos e Audiências Públicas demonstra 

a preocupação e a espera ansiosa por novas Políticas, Sistemas, Serviços e 

Benefícios que ampliem a capacidade de cuidados das famílias nas situações de 

dependência dos seus entes e as autonomias diversas das Pessoas com 

Deficiência de todas as idades e das Pessoas Idosas, dentre elas:  

 A ampliação da licença paternidade para dividir cuidados das 

crianças na família;  

 A garantia de Auxílio Cuidados devido as grandes despesas com 

cuidados dos filhos com deficiência;  

 A Isenções de despesas com cuidados no imposto de renda das 

mães cuidadoras; 

 A manutenção da renda vitalícia por Síndromes do Zika Virus 

(microcefalia) para as mães cuidadoras, quando houver óbito dos 

filhos, uma vez que elas deixaram de trabalhar para cuidar. 

 Auxílio aos órfãos da Covid 19, pessoas com deficiência ou crianças 

que perderam suas mães cuidadoras devido à Covid 19. 

 Auxílio Moradia com Apoio à Autonomia de Pessoas com 

deficiencia, dentre outras demandas tramitando no Congresso 

Nacional.   
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CONTRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE Á FOME – MDS PARA A 

CITA (MCTI).  

 

 

 

 

 

O SUAS é um Sistema descentralizado: União, Estados, Municípios e Distrito Federal, 

presta uma série de Serviços Continuados, Programas, Projetos e Benefícios. Dentre os 

Serviços do SUAS está o SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS, EM 

AMBOS OS CASOS, COM ALGUM GRAU DE DEPENDÊNCIA DE CUIDADOS E 

SUAS FAMÍILIAS. 

 

 

O Serviço da PSE é ofertado pelos Municípios e pelo Distrito Federal de forma direta ou 

em parcerias com Entidades Socioassistenciais (APAES, Pestalozzi, AMAS, Entidades 

de Deficiência física, visual, auditiva e outras parcerias (MROSC 13.019/2014). 
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Para garantir o acesso e acessibilidade; atender ao perfil das demandas locais; à 

quantidade de usuários; às condições de dependência; as necessidades de apoio, 

suportes e mediações assistiva; aos interesses e convivências de idades distintas, com 

metodologias e práticas adequadas, o Serviço da PSE é organizado por CICLOS DE 

VIDA:  

 

 CRIANÇAS E JOVENS;  

 ADULTOS   

 PESSOAS IDOSAS. 

 

As Unidades de ofertas e parcerias também são diversas no mesmo Municípios e Distrito 

Federal: 

 

 CENTROS DIA 

 UNIDADES REFERENCIADAS 

 DOMICÍLIO DO USUÁRIO 

 CREAS 

 

 

O SUAS CONSIDERA AINDA: 
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CONCLUSÃO: 

 

1 - O SUAS É INTEGRADO POR MAIS DE 28.000 UNIDADES E CERCA DE 420 MIL 

TRABALHADORES nos Estados, nos Municípios e no Distrito federal; conta com a 

parceria fundamental da Rede Socioassistencial de mais de 32 mil Entidades Sociais, 

cofinanciadas de forma indireta pela isenção de tributos, ou diretamente como 

prestadoras de serviços e que dentre as suas missões, lutam na defesa de direitos das 

Pessoas com Deficiencia e Pessoas Idosas, cuja   formação continuada dos 

trabalhadores é de fundamental importância para a construção de serviços, 

atualizados, eficientes, sem negligências, violências e violações de direitos; com 

Tecnologias Assistiva atualizadas e importantes para cada pessoa; materiais, 

metodologias e produtos; espaços físicos adequados e acessíveis, bem como, apoio no 

domicílio ás famílias e cuidadoras, acesso ao trabalho e à renda na construção de um 

Brasil mais acessível e inclusivo para as Pessoas com Deficiência de todas as 

idades e Pessoas Idosas e suas famílias. 

 

2 – A LUTA PELA RECOMPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIO DO MDS E DO SUAS e por 

recursos adicionais para ampliar o cofinanciamento federal já efetuado para Estados 

Municípios e Distrito Federal, reajustar valores dos serviços em execução e ampliar 

a rede de serviços é fundamental. 
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Boa noite Sra. Deusina  

  
        Primeiramente gostaria de parabenizar pelo seu emprenho profissional 
realizando grandes conquistas na luta pelos direitos das pessoas com o 

Transtorno do Espectro Autista. Sua biografia é exemplar e motivadora aos 
que lutam pelo processo de inclusão e a exclusão das barreiras que gere 

qualquer entrave, obstáculo, limite ou impeça a participação na sua plenitude 
na sociedade dos autista e seus familiares.   
  
        Sou servidor do INSS (gerente de agência), e recebi, há uns meses 

atrás, na caixa do e-mail da agência, um convite da Equipe Técnica do Serviço 
Social da Superintendência Norte/Centro-Oeste-SRNCO com o apoio da 

Divisão de Serviço Social e Coordenação de Serviços Previdenciários do 

Instituto, sobre um evento on line para as profissionais que atuam no Serviço 
Social do INSS, no qual escolheu o tema do Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) para ser discutido.  
          
        Diariamente as crianças com autismo têm que enfrentar diversas 
dificuldades e barreiras que a sociedade produz, tais como: limites 

arquitetônicos nos ambientes construídos, barreiras ergonômicas, atitudinais, 
sociais, metodológicas e pedagógicas. A existência destas dificulta ou até 

mesmo impede a garantia de igualdade social. Como gerente de Agência do 
INSS, percebo que na espera dos atendimentos (avaliações sociais/perícias 

médicas) dos benefícios de prestação continuada (BPC), existe uma 
necessidade urgente da Autarquia Previdenciária de desenvolver uma 

arquitetura inclusiva, adequada para os sujeitos autistas, no sentido de 
garantir seus direitos com relação às suas necessidades especiais.  
  
         Entendo que o INSS, através de pequenas adaptações, poderia 
promover e assegurar uma maior acessibilidade em seus prédios, combatendo 

as barreiras arquitetônicas existentes e promovendo o exercício pleno e 
equitativo de todos os seus usuários, em especial as pessoas com autismo.  
  
        Gostaria de compartilhar artigo de minha autoria - Humanização da 

Arquitetura do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e o 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) - onde trago reflexões sobre a 

necessidade de políticas públicas fundamentada no princípio da inclusão social 
e o papel do Estado em garantir a aplicabilidade dos direitos das pessoas com 

autismo. Este trabalho tem o intuito de contribuir com o tema do autismo, 
trazendo a importância da arquitetura inclusiva no serviço público, pensar 

como melhorar a acessibilidade dos indivíduos com TEA, no atendimento das 
Agência do INSS. 
  
        O Brasil tem o desafio de construir políticas intersetoriais que garantam 
o acesso das pessoas com deficiência a serviços da previdência, da assistência 

social, saúde, educação, esporte, lazer, etc. A inclusão não é um benefício, é 
um dever social.  
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        Quem sabe possamos ter a alegria de acolher a senhora na gerência 

executiva de Vitória da Conquista/BA, com o propósito de capacitar colegas 
servidores do INSS no tocante ao tema do Transtorno do Espectro Autista. 

Fica o convite. :) 
  
 
 

        Atenciosamente,  
  
        Alberto Cláudio Sobral  
        Gerente da APS de Poções/BA  
        Gerência Executiva em Vitória da Conquista/BA 16 de set, 2023  

 


